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ANEXO III _ MINUTA DO CONTR\TO

CONTR-{TO I\DNIINISTIIA-IIVO N" ......../.'.., QUE FA-
ZE,M E,NTIìE, SI A PREFE,ITUIIA. NIUNICIPAL D]] IT,A.I

TING,A./CE, POR INTERMÉDIO DO (,\) ..., .,,,....... E
DO OUTRO LADO,

O lvlunicípio c1e Itaitinga, pessoa jurídica de direito público intetno, inscrito no CNPJ/MIr sob o flo

através ìa Sectetaria de 

-, 

com sede 
^ 

-, 

Itaitinga/CE, neste ato

representaclo(a) pelo(a) Secretádo(a), Sr(a). , na forma clo clisposto n¿ Lei Orgânica do Município,

cìoravante denominado CONTRA-|ÀN'IE, e de outro lado, a emPresa , Pessoa juddica cle

direito privado, sediada à 

-, 

-, 
-/ 

CE, inscrita no CNPJ/MF sc¡b o 1ro 

-, 

por seLr

represeitante legal, Sr(a). 

--, 

portador(a) clo CPtr no 
-=--, 

doravante denominacla

CONTRÂTÄDÀ, tendo em vista o que_consta no Processo no XXXX /2024, lesolvern celebtar este Tetmo de

contfato decorrenre cle CoNTRATAÇÃO DIRETA pOR DISPENSA DE LICITAÇÃO, em observância às

disposições da Lei n" 14.I33/202L, e dernais legislações aplicáveis, que se tegerá mediante as cláusulas e cor-rc{içòes a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.LConsti¡,ri objeto cleste instrr¡mento o cntregLrcs de fotma patcelada.

L.2 À descriçào cloþ) item(ns), quanticlade(s) e preço(s) estào tabelaclas uo -Ànexo I cleste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS DOCUMENTOS IN'TEGRANTES
2.1 Vinculam esta contratação, independente de uanscriçfu, os documeutos e instruções que compòem o Processo

n" XXXX/21J21, en especial, o 'I'errno cle llcferència, ,\nexo I cleste tust.-ttrnctrto cc¡ntratttal.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3,1 O pnzo cle vigência cla contratação é de 1.2 (doze) meses contaclos clo dia seguinte ao da publicação clo seu

extrato no Diátio Ofrcial Eletrônico.

CLÁUSULA QUARTA _ MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 O regime de execução contratu¿l, os modelos cle gestào e de execr.rçâo, assitn como os prazos e condiçòe's cle

conclusãá, entrega, observação e recebimento clo objeto constam no Terr¡o de Referência, r\t-rexo I cleste

instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO
5.1 O valor total cla contrataçào é de R$

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOESPECIFICAçÃO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADEITEM

7

2

J

5.2 No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas clecottentes da execr'rçào do

objeto, inclusive tr-ibgtos e /ou impostos, encatgos sociais, trabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerclâls

.,þ,v.{.iç¡i.Virqílit:Ti:,,ttta,171il, lt;.riiír:rr;,t C,:: r,;rt.tl*:ì1t.ni¡tis:il.ititinr'¡i.l.t.:t;,.r.¡*,:"'r.:r
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incidentes, taxa de adrninistração, frete, segLrfo e outrgs necessários ao cumPrimento integral do objeto cla

co11tfâtâcao.

CLÁUSULA SEXTA _ PAGAMENTO
6,lO ptazo para pagâmento ao colrtr¿tado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, Änexo I deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
?.1 Os preços inicialmente colltrataclos sào fixos e ilreajr,rstár'eis no prazo de turr allo contaclo cla data do orçamcnto

cstimado, em 
-/ -/ 

-.
7.2 Após o interregno de um ano, e ir-rclepenclentemente de pediclo clo contrataclo, os Preços iniciais serão

reajustados, meclianie â aplicação, pelo conftatante, clo Índice Nacional cle Preços ao Consumiclot Amplo -
IPC,A./IBGE, exciusivâmente para as obrigâç¿)es iniciadas e concltiídas âPós a ocofrência da anu¿lidacle.

7.2.1 Nos reaiustes s.,bseq.rentes ao primeiro, o intetregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros clo írltirno reajuste.

7.3 Caso o(s) irclice(s) estabelecido(s) para reajr.rstamento venha(m) a ser extjnto(s) ou de qualqr-ret forma nãcr

possa(rn) mais ser utilizadoþ), será(ão) adotadoþ), em sì.rbstitlriçâo, o(s) que vier(em) a ser cleterminadoþ) pela

legislação então em vigor.
Z.+ Na ausênciâ de previsão legaÌ quarlto ao ínclice substituto, âs Pârtes elegerão novo ínclice oficial, para

feâjustamento do pteço do valor femânescente, pof meio de termo aclitivo.

7.5 O reajuste set1. te^112^do por âpostiiamento.

CLÁUSUr-A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRA'rADO
8.1 ¡\s obdgações do Contratante e do Contrataclo collstalrr no Terlno de Refetência, Anexo I cleste insttumento

contratual, bem como as cleterminadas na legislação.

CLÁUSULA NONA _ GARANTIA DE EXECUçÃO
9.LNão haverá exigência de gatanlia contrâtuâl cla execução'

9.24 gara¡tia cle execr.rçào À ind.p"ndente cle eventual garantia clo ¡rroduto ptevista esPecificamellte no 'fermo cle

Referência, r\nexo I deste inst¡,rtnento colltlatatâl.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAçÕNS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1 Cogete infraçào administrativa o fornecedor/prestadot de serwiço qlre cometer quaisqtrer das infraçòes

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021., qr.rais sejam:

10.1.1 Dat causa à inexecução patcial do contrato;
10.'l,.2Dlu causa à inexecuçãá parcial do conÍato que caLrse grave dano à Administração, ao funcionatneuto dos

serviços pírblicos ou ao intetesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à iuexecução total do colltrato;
10.1.4 Deixar de enttegar a documentação exigida Pâra o certalne;

10.1,5 Não ffranter â pl'opostâ, salvo em ciecorrência cle fato superweniente deviclamente jr.lstificaclo;

10.1,6 Não celebrat o contrato ou não entregar a documentaçào exigicla P^t^ ^ 
contratação, cluanclo convocackr

clentro do prazo de validacle cle sua Proposta;
10.1.7 Ensèjar o retarclar¡ento dâ execr.rção ou cla enttega clo objeto cla licitação setn motivo jr.rstiltcaclo;

10.L.8 r\ptesentar cleclaraçào ou clocumentaçào falsa exigicla para o certame oll Prestar cleclaração falsa dutante a

clispensa elettônica ou a execrtção do contrato;
L0.1.9 Fr¿udar a dispensa eletrônica ou praticar ato fr¿udulento na execllção do conffato;

L0.1,10 Compottat-se cle rnodo iniclôneo olr colr-leter fraude de qualquer nattueza;

,.' ltv. Cst¡," 1/izr;íli.r "f'írvôr,l, 1Tì13" li;liii|rr¡;: - Cr,: i {rt''}lrlti"L'\ttt:1,i:'i1,¡it.ittts.;s.t:t:t.tÁt¡v itt
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L0.1.10.1 Considera-se comportarnento inidôneo, entre oLltros, a declaração falsa quanto às condiçòcs cle

participação, quânto âo enquadrafirento como NIE/EPP ou o conluio entre os fornecedotes, em qltâlqtter molnento

cla clispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

l0.l,7l Praticar atos ilícitos com vistas a ftustrar os objetivos cleste cettame;

10.1.72 Praticar ato lesivo previsto no ârtigo 5" cla Lei n" 12.846/201.3.

10.2 O fornececlor qlre cometer qualquer clas infrações discriminadas nos subitens anteriotes ficará sr-rjeito, sen-l

prejuízo da responsabiüdade civil e criminal, às segtiintes sanções:

ã) Àd,rerência pela falta c1o subitern 10.1.1 cleste Termo de Refetência, quauclo não se justiltcar a irnposiçào cle

penahdade mais grave;

b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) itern(s) prejudicadoþ) pela condutâ do fornecedor e setá

apLicada ao responsável por qualquer clas infrações adn-iinistrativas previstas no iteln 10.1 cieste -fermr¡ cle

feferência, no percenrual de 10% (dez por cento), na hipótese cle cometimento clas infraçòes ptevistas nos itens

10.1.1 a L0.L7 e20n/o (vintepor cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 1'0.1"1'2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontaclo clas faturas devidas à CONTRATÂDA;
b.2) A multa pode serìpücacla isoladamente ou juntamente com as penalidacles definiclas nos itens '<c)> e"d>' abairo:

c) ImpedirneÀto d" licitar e colltratar no âmbito da Àdministração Pública direta e indireta do ente feclerativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2a 10.1.7 deste Tetmo de

Referência, qlrando não se justificar a imposiçâo cle penalidade mais grave;

d) Declaraçào de inidoneidacle para licitar or-r contratar, qr.re irnpedirá o responsável de licitat ou colltratar no ârnbito

cla Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínirno de 03 (três) âl-ros e

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 1.0.1..2 a 10.1..12, clo Terrno de lìeferência;

1.0.3 Na aplicaçào das sanções setão cousideraclos:

10.3.1 À n^ttrreza e a gravidade cla infração cometicla;
10.3.2 As peculiar:idacles clo caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias âgrâvantes ou âtenualltes;

10.3.4 Os c{anos qr-re dela ptovietem para a ¡\clministração Pírblica;

L0.3.5 À implantação ou o aperfeiçoârnento de prograrna de integddade, confortne notfftas e orielltaçòes dos órgàos

de conttole.
L0.4 A aplicação das sançôes previstas neste -Àviso de Conttatação Du'eta ttão exclui, ern l-ripótese algtima, a

obrigação cle reparação integral do dano c¿usado à Conttatante .

10.5 Toclas as sanções previstas neste Aviso poderào ser aplicaclas cumr"rlativamente coln a mtllta'

10.6 Se a multa apl,icacla e ¿s indenizações cabíveis forem'superiores ao valor de pagamento eventualmente deviclo

pela Adminirttnção à CONTRÀT,A,DÀ, além cla perda desse valor, a diferença será clescontada cla garantia prestacla

ou será cobrada juclicialmente;

10.7 A aplicaçào de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que îssegurará o

contraditorio e a ampla defesa ao fornececlor/acijudicatário, observando-se o rito proceclimental previsto no

Capítulo I do f'írulo IV da Lei 1.4.1.33/2021, - Das Infrações e Sanções ¡\cLninistrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quanclo cumpriclas as obrigaçöes cle arnb¿s as Partes, aincla cllre isso ocorta antcs d(-)

ptazo estìpulado pata tânto e ìndependente cle termo cle rescisão.

11,,2Ap\trot-se-ào os artigos 1.37,1.38 e 139 da Lern" 14.1,33/2021,,nas sitr-rações de extinçào contratual.

cLÁusuLA rÉcIue sEcuNDA - DolAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.L Às clespesas decorrentes da execução cleste Contrâto correfào à conta da: Dotação Orçamentária:

-; 
Fonte de Recursos: 

-_=------; 
Elemento de Despesa:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAÇÕES

, &v. {}çt!" Vírçílit^r "l;;vt:til, 1?l*, ltitilinçø - Co

{tlTtj 337? 1'3{11
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1.3.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n" 'l'4,I33/2021"

13.2 Registros que não caracter:tzam alteração do contrato podem ser realizados pot simples apostila, dispensada a

celebração de tetmo aditivo, na fotma do art. 736 daLein" 74.1'33/21'.

crÁusura oÉcltvr¡. eu,A.RTÁ. - punI-lcaÇÃo
14.1 Incumbfuâ ao contratante divulgar o pfesente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 daLet14.1.33/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao artigo 91, caput, da Lei 74.1,33/2021.

ß. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - FORO
15.1Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por estarem justos e

acertaáos, ftmam o pi.r.ri. termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presençâ das testemunhas abaixo

nomeadas, para suttir seus efeitos legais.

Itaianga/CB, 

- 
de 

-de2024.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social

Secretár'io Municþal de CNPJ n"
CONTR,\TANTE Nome do Reptesentante legal

CONTRATADO

Testemunhas:

42.01

Nome:
CPF:

Nome:
CPFr.,, /l

t I a , t I t çt

S Âv. Cel. Virgílítl T¡lvsra, 17'10, ltaitinge - Co

,t- (85) 33??"1âð1

*x praføitu ra,.r.Èítnitin ga.ce, g*v.br

i 9 www.¡tâif iriga.ce.gav,br
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